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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 01328/2025
(a MPV 1328/2025)

Acrescente-se art. 4°-1 ao Capitulo III da Medida Proviséria, com a
seguinte redagao:

“Art. 4°-1. A Lei n® 11.442, de 05 de janeiro de 2007, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:
‘Art. 3° O processo de inscri¢do e cassagdo do registro, bem
como a documentacdo exigida para o RNTRC, serdo regulamentados
pela ANTT, mediante revalidacdo anual.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolida¢do das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A presente emenda parlamentar propde uma alteragdo fundamental
na gestdo do Registro Nacional de Transportadores Rodovidrios de Cargas
(RNTRC), instituindo a revalidacdo anual do registro em substituicdo aos ciclos
mais longos atualmente praticados. Tal medida é crucial para garantir a
integridade, a atualizacdo e a fidedignidade do principal cadastro do transporte
rodovidrio de cargas no pais, trazendo beneficios diretos para a fiscalizagdo, a
seguranca juridica e a organizacdo do setor.

A necessidade da revalidagdo anual se fundamenta nos seguintes
pontos:

a) Sincronia com Obrigacdes Setoriais: A atividade de transporte de

cargas é regida por ciclos anuais, principalmente o vencimento das apdlices de
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seguro de responsabilidade civil, que sdo obrigatdrias. Atrelar a revalidacdo do
RNTRC a este ciclo anual cria um processo mais ldgico e eficiente, garantindo que
o transportador mantenha ndo apenas seu registro, mas também suas apdlices de

seguro permanentemente atualizadas junto a agéncia reguladora.

b) Manutencio da Fidedignidade Cadastral: A experiéncia recente da
ANTT na aplica¢do de multas, seja por descumprimento do Piso Minimo de Frete ou
pela prépria falta de revalidagdo, revelou uma deficiéncia critica no cadastro atual:
um elevado nimero de enderecos desatualizados. Isso dificulta a comunicacdo
oficial e a efetividade da fiscalizac3o. A revalidacdo anual forcara uma atualizacio
mais frequente dos dados de contato, sanando essa lacuna e garantindo que o

transportador seja devidamente notificado.

c) Higienizacio e Prevencio de Distor¢des Massivas: Ao final do dltimo
ciclo de revalidacdo, um numero alarmante de transportadores — cerca de 450
mil TACs e 180 mil ETCs — ndo se apresentou, o que representa aproximadamente
40% da base entio existente. Este dado evidencia uma desatualizacdo massiva do
cadastro, com um contingente de registros inativos ou irregulares que distorcem
as estatisticas e o planejamento de politicas publicas. A revalidacdo anual
impede que tal distor¢do atinja essa magnitude, promovendo uma higienizagdo
constante da base de dados. Isso possibilita a identificacdo de transportadores que
abandonaram a atividade e que deveriam dar baixa em seu registro, mantendo o

RNTRC como um retrato fiel e atualizado do setor.

Em suma, a instituicdo da revalidacdo anual do RNTRC é uma medida
de modernizagdo administrativa, que trara mais eficiéncia para a ANTT, mais

seguranga para o mercado e mais organizagdo para o préprio transportador.
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Pela relevancia da matéria para a ordenacio do transporte rodoviario
de cargas no Brasil, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovagdo desta
emenda.

Sala da comissao, 20 de dezembro de 2025.

Deputado Marangoni
(UNIAO - SP)

*CD25623845740
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   <p class="align-justify">A presente emenda parlamentar propõe uma alteração fundamental na gestão do Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC), instituindo a revalidação anual do registro em substituição aos ciclos mais longos atualmente praticados. Tal medida é crucial para garantir a integridade, a atualização e a fidedignidade do principal cadastro do transporte rodoviário de cargas no país, trazendo benefícios diretos para a fiscalização, a segurança jurídica e a organização do setor.</p><p class="align-justify">A necessidade da revalidação anual se fundamenta nos seguintes pontos:</p><p class="align-justify">a) Sincronia com Obrigações Setoriais: A atividade de transporte de cargas é regida por ciclos anuais, principalmente o vencimento das apólices de seguro de responsabilidade civil, que são obrigatórias. Atrelar a revalidação do RNTRC a este ciclo anual cria um processo mais lógico e eficiente, garantindo que o transportador mantenha não apenas seu registro, mas também suas apólices de seguro permanentemente atualizadas junto à agência reguladora.</p><p class="align-justify">b) Manutenção da Fidedignidade Cadastral: A experiência recente da ANTT na aplicação de multas, seja por descumprimento do Piso Mínimo de Frete ou pela própria falta de revalidação, revelou uma deficiência crítica no cadastro atual: um elevado número de endereços desatualizados. Isso dificulta a comunicação oficial e a efetividade da fiscalização. A revalidação anual forçará uma atualização mais frequente dos dados de contato, sanando essa lacuna e garantindo que o transportador seja devidamente notificado.</p><p class="align-justify">c) Higienização e Prevenção de Distorções Massivas: Ao final do último ciclo de revalidação, um número alarmante de transportadores — cerca de 450 mil TACs e 180 mil ETCs — não se apresentou, o que representa aproximadamente 40% da base então existente. Este dado evidencia uma desatualização massiva do cadastro, com um contingente de registros inativos ou irregulares que distorcem as estatísticas e o planejamento de políticas públicas. A revalidação anual impede que tal distorção atinja essa magnitude, promovendo uma higienização constante da base de dados. Isso possibilita a identificação de transportadores que abandonaram a atividade e que deveriam dar baixa em seu registro, mantendo o RNTRC como um retrato fiel e atualizado do setor.</p><p class="align-justify">Em suma, a instituição da revalidação anual do RNTRC é uma medida de modernização administrativa, que trará mais eficiência para a ANTT, mais segurança para o mercado e mais organização para o próprio transportador.</p><p class="align-justify">Pela relevância da matéria para a ordenação do transporte rodoviário de cargas no Brasil, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


